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MUNICÍPIO DE SOBRAL 

Câmara Municipal Ele Sobral 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°  C ~~  /2025 

"Dispõe sobre a regulamentação do uso do 
correio eletrônico institucional no âmbito da 
Câmara Municipal de Sobral e dá outras 
providências." 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas, no art. 36, inciso VII c/c art. 37, 
inciso II, da Lei Orgânica do Município de Sobral, vem apresentar o seguinte 
Projeto de Resolução: 

CAPÍTULO I 
DO OBJETIVO 

Art. 1°. Esta Resolução tem por objetivo estabelecer diretrizes sobre a 
utilização do correio eletrônico institucional da Câmara Municipal de Sobral, 
com a finalidade de garantir sua utilização exclusiva para finalidades 
institucionais e públicas. 

CAPÍTULO II 
DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 2°. As disposições desta Resolução aplicam-se a todos os agentes 
públicos e Departamentos Administrativos da Câmara Municipal de Sobral, 
incluindo servidores efetivos, comissionados, vereadores, estagiários e demais 
colaboradores autorizados. 

CAPÍTULO III 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 3°. Para os fins desta Resolução, consideram-se: 

I - Administrador: Servidor responsável, junto ao Departamento de Tecnologia 
da Informação da Câmara, pela gestão dos serviços de correio eletrônico 
institucional; 

II - E-mail institucional: Serviço de correio eletrônico fornecido e gerenciado 
pela Câmara Municipal, destinado à comunicação oficial; 
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Ill - Conta de e-mail institucional: Caixa postal vinculada a um usuário, 
composta por endereço eletrônico, login e senha de acesso; 
IV - Usuário individual: Toda pessoa que utiliza conta de e-mail institucional 
para desempenhar atividades funcionais ou legislativas; 

V - Usuário institucional: Conta de e-mail vinculada a um departamento, 
comissão, gabinete ou outro órgão da Câmara, acessada por um ou mais 
usuários para fins coletivos e institucionais; 

VI - Login: Processo de autenticação para acesso aos sistemas institucionais 
da Câmara Municipal. 

CAPITULO IV 
DA CRIAÇÃO E FORNECIMENTO DAS CONTAS DE E-MAIL 

Art. 4°. As contas de e-mail institucional serão criadas e gerenciadas pelo 
Departamento de Tecnologia da Informação da Câmara Municipal de Sobral -
DTI, mediante solicitação formal do Presidente da Câmara. 

Art. 5°. Poderão ser fornecidas contas de e-mail institucional a: 
I — Vereadores em exercício de mandato; 
II — Servidores efetivos ou comissionados da Câmara Municipal de Sobral; 
III — Estagiários e colaboradores vinculados a programas institucionais, 
mediante autorização expressa da chefia imediata; (CAMARÁ MIRIM) 
IV — Departamentos, comissões permanentes, gabinetes parlamentares e 
demais órgãos administrativos da Câmara. 

Art. 6°. Cada conta institucional será vinculada a uma pessoa física ou unidade 
administrativa, sendo pessoal, intransferível e de uso exclusivo no exercício 
das atividades institucionais. 

Art. 7°. A criação da conta será precedida de: 
I — Preenchimento de formulário próprio com dados pessoais e justificativa 
funcional; 
II — Assinatura do termo de responsabilidade quanto ao uso da conta 
institucional; 
III — Homologação pela Seção de Tecnologia da Informação. 

Art. 8°. O titular da conta institucional será responsável pela guarda da senha e 
pelo uso adequado do endereço eletrônico, nos termos desta Resolução. 
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Art. 9°. Ao término do vínculo do usuário com a Câmara Municipal de Sobral, a 
conta institucional será automaticamente desativada, salvo decisão em 
contrário do Presidente da Câmara, por motivo devidamente justificado. 

CAPÍTULO V 
DAS CONDIÇÕES GERAIS DE UTILIZAÇÃO DO E-MAIL INSTITUCIONAL 

Art. 10. O uso do e-mail institucional deverá observar os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme 
previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 11. A comunicação por meio do e-mail institucional deverá prezar pela 
clareza, objetividade, urbanidade e respeito aos destinatários, sendo vedado o 
envio de mensagens de conteúdo ofensivo, discriminatório ou que configurem 
assédio moral ou sexual. 

Parágrafo único. É vedada a utilização do correio eletrônico institucional para 
fins que desvirtuem as atribuições legais do cargo, notadamente para 
pressionar, constranger, intimidar ou assediar servidores, parlamentares ou 
quaisquer terceiros, bem como para satisfazer interesse ou sentimento pessoal, 
por mero capricho ou por satisfação pessoal, conduta vedada nos termos da 
Lei n° 13.869, de 5 de setembro de 2019 (Lei de Abuso de Autoridade), 
sujeitando o infrator à apuração por meio de sindicância e às sanções cabíveis. 

Art. 12. É responsabilidade do usuário manter a confidencialidade das 
informações trocadas via e-mail institucional, adotando as medidas necessárias 
para a preservação da integridade e do sigilo dos dados. 

Art. 13. O conteúdo das mensagens eletrônicas armazenadas nas contas 
institucionais poderá ser auditado ou acessado pela Administração da Câmara 
Municipal de Sobral, nos termos da legislação vigente, sempre que houver 
indícios de uso indevido ou mediante justificativa formal. 

Art. 14. Fica vedado o uso do e-mail institucional para envio de correntes, 
publicidade, propaganda eleitoral ou partidária, bem como qualquer outro 
conteúdo alheio às atividades institucionais. 

Art. 15. O envio de mensagens institucionais de caráter coletivo deverá ser 
autorizado previamente pela Presidência da Câmara. 

Art. 16. O descumprimento das condições estabelecidas neste capítulo 
sujeitará o usuário às sanções previstas na legislação administrativa aplicável. 
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CAPÍTULO VI 
DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DOS USUÁRIOS DO E-MAIL 

INSTITUCIONAL 

Art. 17. São deveres dos usuários das contas de e-mail institucional da 
Câmara Municipal de Sobral: 

I — Utilizar a conta exclusivamente para fins institucionais, legislativos e 
administrativos, observando os princípios da Administração Pública; 

II — Manter o sigilo da senha de acesso e adotar medidas para impedir o uso 
indevido por terceiros; 

Ill — Responder pelo conteúdo das mensagens enviadas a partir de sua conta 
institucional; 

IV — Informar imediatamente ao Departamento de Tecnologia da Informação -
DTI ou Presidência qualquer suspeita de comprometimento da segurança da 
conta; 

V — Zelar pela boa imagem da Câmara Municipal de Sobral na comunicação 
externa, mantendo conduta ética, respeitosa e responsável; 

VI — Observar as orientações técnicas expedidas pela Seção de Tecnologia da 
Informação quanto à configuração, segurança e uso adequado do serviço. 

Art. 18. É vedado ao usuário: 

I — Compartilhar a conta institucional com terceiros não autorizados; 

II — Usar a conta para envio de mensagens em massa sem autorização; 

Ill — Utilizar a conta para práticas ilícitas, imorais ou que contrariem normas 
internas; 

IV — Ignorar orientações ou advertências sobre uso indevido da ferramenta. 

Art. 19. O usuário responderá administrativa, civil e penalmente pelos danos 
causados por uso indevido do e-mail institucional, nos termos da legislação 
aplicável. 
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Art. 20. A persistência ou gravidade do uso indevido poderá ensejar o bloqueio 
da conta, mediante deliberação do Presidente da Câmara Municipal de Sobral 
e parecer técnico do Departamento de Tecnologia da Informação - DTI. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21. Caberá ao Departamento de Tecnologia da Informação — DTI promover 
os meios técnicos para a implementação e fiscalização desta Resolução. 

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Art. 23. Os casos omissos serão dirimidos pelo Departamento de Tecnologia 
da Informação. 

PAÇO DA CÃMA - UNICIPAL DE SOBRAL, e ' 10 de JUNHO de 2025. 

~a ,.:~`' inhares ' : 'e Júnior 
Presidente 

s 

Francisca Ribeiro Azev- • o Aguiar ' Franci . o Lae 'I Carneiro Ca al ante 
1 ° Vice-Presidente 

Johnson Vasconcelos de Lima 
1O Secretário 

2° Vice-Presidente 

Antônio J 1sf Romano 
2° Se retário 
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